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O Edital com as informações para acompanhamento pelos candidatos dos
requisitos exigidos, assim como as fases do processo seletivo, solicitação de inscrição,
datas, prazos e procedimentos para realização das provas, encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://www.ufpi.br.

ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 36/2023. Nº Processo: 23111.055660/2023-55. Contratante:
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto o reajuste de valores inicialmente contratados, levando em
consideração o exposto em sua cláusula sexta e o processo ufpi n° 23111.041118/2021-39.
Fundamentação legal: §6° e §8° do art. 65 da lei 8.666/93 e in n° 05/2017.. Vigência:
20/03/2025 a 14/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 980.693,48. Data de
Assinatura: 20/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2025 - UASG 154048

Número do Contrato: 15/2021. Nº Processo: 23111.049545/2020-75. Contratante:
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. Contratado: 33.683.111/0001-07 - SERVICO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). Objeto: O presente Termo de
Apostilamento tem por objeto o reajuste de valor inicialmente contratado do contrato nº
15/2021, levando em consideração o exposto em sua cláusula 20 e o processo ufpi n°
23111.048064/2022-92. Fundamentação legal: § 8º, do art. 65, da lei 8.666/93 com suas
alterações posteriores.. Vigência: 20/03/2025 a 01/09/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 13.491,95. Data de Assinatura: 20/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2025).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/DAP/ 2024 - ESPÉCIE: Termo Aditivo ao
Contrato de Professor Substituto de acordo com a Lei nº 8.745 de 09.12.93, e suas
respectivas alterações para Atendimento Temporário de Excepcional Interesse Público
junto a UNIR. PROCESSO Nº: SEI nº 23118.005819/2024-27
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA.
CONTRATADO: CLEBER FELIPE ARAÚJO BANDEIRA CPF: 036.XXX.XXX19
OBJETIVO / RESUMO: Registrar a renovação do Contrato Civil para Atendimento de:
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público, de Professor Substituto a partir
de 13/05/2025 REGIME: 40 (quarenta) horas semanais (T-40).
FUNDAMENTAÇÃO: Com base no Artigo 4°, Parágrafo Único, I, da Lei nº 8.745/93 e na
Cláusula Sexta do Termo de Contrato.
VIGÊNCIA: Por 12 (doze) meses, período de 13/05/2025 a 12/05/2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/DAP/ 2024 - ESPÉCIE: Termo Aditivo ao
Contrato de Professor Substituto de acordo com a Lei nº 8.745 de 09.12.93, e suas
respectivas alterações para Atendimento Temporário de Excepcional Interesse Público
junto a UNIR. PROCESSO Nº: SEI nº 23118.003247/2024-41
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA.
CONTRATADO: ISRAEL HORACIO ALMEIDA SILVA CPF: 827.XXX.XXX-97
OBJETIVO / RESUMO: Registrar a renovação do Contrato Civil para Atendimento de:
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público, de Professor Substituto a partir
de 17/04/2025 REGIME: 20 (vinte) horas semanais (T-20).
FUNDAMENTAÇÃO: Com base no Artigo 4°, Parágrafo Único, I, da Lei nº 8.745/93 e na
Cláusula Sexta do Termo de Contrato.
VIGÊNCIA: Por 11 (onze) meses, período de 17/04/2025 a 16/03/2026.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

EDITAL Nº 36/2025-PROGESP, DE 21 DE MARÇO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA EM EXERCÍCIO, Designada pela Portaria n.º 1525 - DARH, de 03/01/2025, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, conforme Decreto nº 7.485/2011, que dispõe sobre a constituição de banco de Professor- Equivalente das Universidades Federais vinculadas ao Ministério
da Educação e regulamenta a admissão de Professor Substituto de que trata o inciso IV do artigo 2º da Lei de n.º 8.745, de 09 de dezembro 1993; Lei n.º 9.849, de 26 de outubro de 1999;
Decreto nº 4.748 de 16 de junho de 2003; Decreto nº 7.485 de 18 de maio de 2011; Decreto n. 9.739/19; Portaria - MEC nº 243 de 03 de março de 2011, INSTRUÇÃO NORMATIVA MGI
Nº 23, DE 25 DE JULHO DE 2023 no que couber, torna público a realização do processo seletivo simplificado para a contratação de Professor Substituto, mediante as condições estabelecidas
neste Edital.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital e seus anexos, cabendo a sua execução à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, através da comissão

organizadora do processo seletivo, podendo para o fim publicar atos, avisos, convocações, comunicados e demais regulamentações.
1.2 O sítio eletrônico oficial do presente processo seletivo simplificado na Internet é Erro! A referência de hiperlink não é válida.opção Edital 36/2025- processo seletivo

simplificado - Professor Substituto que, doravante, neste Edital, será referenciado como "sítio eletrônico do concurso".
1.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de informações referentes ao presente processo seletivo simplificado, no sítio eletrônico indicado no subitem

1.2, e no Diário Oficial da União, em particular, ao acompanhamento dos prazos e das possíveis atualizações do cronograma previsto do concurso, da realização das provas e da divulgação
dos seus resultados.

1.4. Toda menção referente a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Boa Vista-Roraima.
1.5 As provas serão realizadas em Boa Vista - Roraima.
1.6. O presente Edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Cronograma do Edital;
Anexo II - Pontos para Prova Escrita;
Anexo III - Critérios de avaliação da Prova Escrita e Análise Curricular;
Anexi IV - Ordem de classificação
1.7. O atendimento aos interessados no presente processo seletivo simplificado será feito pelos seguintes canais:
i. E-mail: progespufrr2020@gmail.com - indicando o nº do Edital no assunto; e
ii. Comissão organizadora do processo seletivo, localizada no Campus do Paricarana - Av. cap. Ene Garcez, 2413, Bairro Aeroporto, Boa Vista -RR, no prédio da REITORIA, na Pró-

reitoria de Gestão de Pessoas, localizada no Centro de Atendimento ao Servidor/Sala da Secretaria da PROGESP, no horário das 09h às 11h30min.
iii. Telefone (95) 98113-0343 (somente whatsapp).
2 - DA ÁREA DE CONHECIMENTO/ DISCIPLINA, REMUNERAÇÃO, CLASSE, REGIME DE TRABALHO E VAGAS.
Quadro 01

. .Centro: Centro de ciências da Saúde/CCS .SETOR: Coord. Do curso de medicina.

. .Área de Atuação: Medicina

. .Pré-Requisitos: Bacharelado em Medicina em instituições reconhecida pelo Ministério da Educação.

. .Remuneração: R$ 3.412,63

. Classe:

Professor substituto
Regime de Trabalho

40 horas.
Lotação:

CCM/UFRR
.Vagas: .Limite de aprovados:

. .Ampla concorrência: 04 Vagas 31

. .Candidato autodclarado negro (lei 12.990/2014): 01 vaga

. . . . .Candidato PcD (Decreto 9.508/2018): 01 vaga .

. .A nomeação de candidatos aprovados pela vaga de políticas de ação afirmativa para negros e PcD levará em consideração o numero total de vagas ofertadas neste Edital e as novas vagas que surgirem na vigência deste concurso. No caso

de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada a candidatos negros, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso e a quantidade de aprovados por meio das vagas de políticas de ação afirmativa

para negros tenha sido alcançada, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência, conforme a ordem da lista final de classificação estabelecida no ANEXO IV.

Quadro 02

. .Centro: Colégio de Aplicação/CAP .SETOR: CAP/UFRR

. .Área de Atuação: Língua portuguesa e Língua Espanhola.

. .Pré-Requisitos: Licenciatura em Letras, com dupla habilitação em Português e Espanhol.

. .Remuneração: R$ 3.412,63

. .Classe:

Professor substituto
.Regime de Trabalho: 40 horas. .Lotação:

CAP/UFRR
.Vagas:

Ampla concorrência: 01
.Limite de aprovados:

06

Quadro 03

. .Centro: Colégio de Aplicação/CAP .SETOR: CAP/UFRR

. .Área de Atuação: Música

. .Pré-Requisitos: Licenciatura em Música

. .Remuneração: R$ 3.412,63

. .Classe:

Professor substituto
.Regime de Trabalho 40 horas. .Lotação:

CAP/UFRR
.Vagas:

Ampla concorrência: 01
.Limite de aprovados:

06

Quadro 04

. .Centro: Centro de ciências Administrativas e Econômicas/CADECON .SETOR: Departamento de Adminsitração/DADM

. .Área de Atuação: Administração

. .Pré-Requisitos: Graduação em Administração e Mestrado em áreas afins

. .Remuneração: R$ 4.692,37

. .Classe:

Professor substituto
.Regime de Trabalho: 40 horas. .Lotação:

DA D M / U F R R
.Vagas:

Ampla concorrência: 01
.Limite de aprovados:

06

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
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Quadro 05

. .Centro: Centro de Educação/CEDUC .SETOR: Coord. Curso Pedagogia/CGG

. .Área de Atuação: Pedagogia

. .Pré-Requisitos: Graduação em Pedagogia

. .Remuneração: R$ 3.412,63

. .Classe:

Professor substituto
.Regime de Trabalho: 40 horas. .Lotação:

CG G / U F R R
.Vagas reservada a

Candidato negro (lei 12.990/2014): 01 vaga
.Limite de aprovados:

06
. .A nomeação de candidatos aprovados pela vaga de políticas de ação afirmativa para negros levará em consideração o numero total de vagas ofertadas neste Edital e as novas vagas que surgirem na vigência deste concurso. No caso de

não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada a candidatos negros, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso e a quantidade de aprovados por meio das vagas de políticas de ação afirmativa para

negros tenha sido alcançada, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência, conforme a ordem da lista final de classificação estabelecida no ANEXO IV.

Quadro 06

. .Centro: Centro de Comunicação, Letras e Artes/CCLA .SETOR: Coord. Curso de Artes Visuais/CCARTES

. .Área de Atuação: Artes Visuais, Laboratório de expressão tridimensional/Seminários temáticos I e II, Laboratório de Criatividade, Laboratório de Cerâmica

. .Pré-Requisitos: Graduação em Artes Visuais ou Artes Plásticas ou Desenho e Plástica

. .Remuneração: R$ 3.412,63

. .Classe:

Professor substituto
.Regime de Trabalho: 40 horas. .Lotação:

CCARTES /UFRR
.Vagas:

Ampla concorrência: 01
.Limite de aprovados:

06

. .Distribuição de Vagas

. . .Ampla Concorrência .PcD .Negros .Total

. .Vagas .8 .1 .2 .11

2.1.As remunerações especificadas no Quadro acima poderão ser acrescidas dos valores do Auxílio Alimentação, Auxílio- transporte, Auxílio-saúde e Auxílio Pré-Escolar, conforme
dispuser a legislação vigente.

2.2.Além da área para a qual foi nomeado, o candidato deverá, a critério da chefia a qual estiver subordinado na UFRR, assumir disciplinas/aulas de áreas e subáreas correlatas
desde que possua qualificação para tal.

2.3.As vagas previstas neste Edital poderão sofrer alterações para maior, dependendo das necessidades da Instituição e de prévia autorização do Ministério da Educação -
M EC .

2.4.As vagas do presente Edital são para candidatos com o título de graduado conforme formação no quadro do item 2, não havendo possibilidade de progressão por titulação,
por falta de amparo legal.

2.5.Sobre os valores brutos mensais expressos no campo REMUNERAÇÃO, incidem os descontos legais (PSS, IR e etc.), de conformidade com o Regime de Trabalho.
3 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1.O candidato deverá atender, cumulativamente, para a contratação, aos seguintes requisitos gerais:
a)Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas retificações;
b)Possuir, no mínimo, Diploma de Graduação, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, segundo a área de formação exigida pela Unidade para cada área. No caso de

títulos obtidos no Exterior, anexar cópia autenticada do título já revalidado;
c)Não possuir contrato - como Professor Substituto ou Professor Visitante - nos termos da Lei nº 8.745/93, com exclusão no Sistema SIAPE inferior a vinte e quatro meses;
d)Não ser ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério, de que trata a Lei nº 7.596/87;
e)Se servidor ocupante de cargo técnico ou científico da administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Municípios, bem como empregados de suas subsidiárias

ou controladas, comprovar formalmente a compatibilidade de horários;
f)Ser brasileiro, nato ou naturalizado, estrangeiro legalmente residente e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e

portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos;
g)Estar no gozo de seus direitos políticos;
h)Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
i)Estar quite com as obrigações eleitorais;
j)Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
k)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
l)Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação;
m)Estar inscrito no respectivo órgão regulamentador da profissão, quando o setor do processo seletivo simplificado exigir;
n)Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público, com base no Art. 37, XVI da Constituição Federal;
o)Não responder por função de confiança ou comissionada na administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Municípios.
3.2 Os documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos fixados no subitem 3.1. Serão exigidos apenas dos candidatos aprovados, classificados e convocados para

contratação, sendo que os requisitos previstos nas alíneas "g", "h" e "i" não serão aplicados aos estrangeiros legalmente habilitados, de que trata a alínea "f" do subitem 3.1.
3.3 O candidato contratado nos termos da Lei nº 8.745/93 não poderão:
I- receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II- ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III- ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.
3.3.1 A inobservância do disposto neste item importará na rescisão do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III, sem

prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1.A inscrição no presente processo seletivo simplificado implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, sendo de responsabilidade do

candidato manter-se informado dos atos, prazos, datas e procedimentos referentes ao processo seletivo.
4.2.As inscrições serão efetuadas via Internet por meio do sistema de inscrições: www.concursos.ufrr.br, no período compreendido das 10 horas do dia 26 de março de 2025 até

às 17 horas do dia 08 de abril de 2025.
4.3.Para inscrever-se o candidato deverá realizar o cadastro no sistema de inscrição e efetuar login.
4.4.No ato de inscrição o candidato indicará obrigatoriamente a opção do processo seletivo simplificado onde constará o nº do Edital que deverá concorrer, se necessita de algum

tipo de atendimento especial para prova escrita, se possui algum tipo de deficiência e o cargo a que deseja concorrer.
4.5.Após o envio do requerimento de inscrição não será permitida a alteração da opção feita na forma do subitem anterior.
4.6.Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para participação no processo seletivo,

observando o requisito básico dos quadros do item 2, uma vez que não haverá devolução da referida taxa, exceto em casos de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração.

4.7.Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou qualquer tipo de correspondência, ou ainda fora do prazo.
4.8 O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 e deverá ser paga até o vencimento do boleto gerado, gerado em inscrição realizada dentro do prazo estabelecido no

edital.
4.8.1 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, exceto no caso previsto no item 4.6.
4.8.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário que será gerado, em até 48 horas, após o preenchimento do

Requerimento de Inscrição via Internet, devendo ser pago até a data do vencimento, impreterivelmente, não podendo o candidato solicitar a devolução em caso de pagamento após o
prazo.

4.8.2.1 O candidato terá acesso ao boleto no próprio sistema de inscrições, de forma que não serão enviados boletos por e-mail.
4.8.2.2 Não será aceita a inscrição cujo pagamento não tenha sido confirmado, por parte da instituição bancária, dentro do prazo.
4.8.2.3 Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que

a realizou.
4.9. A PROGESP não se responsabiliza pela solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das

linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.10.Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital, sendo, portanto, considerado(a) inscrito(a) neste Processo

Seletivo Simplificado somente o (a) candidato(a) que cumprir todas as instruções descritas neste item.
4.11. O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo Simplificado após ter cumprido todas as instruções aqui descritas, após confirmação pela rede

bancária do recolhimento da taxa de inscrição referida no subitem 4.8 ou isenção deferida.
4.12 Caso não haja inscrições deferidas, o período de inscrições poderá ser reaberto por igual período, a critério da PROGESP.
4.13 Após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição ou do deferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa, será divulgada uma relação nominal com as

inscrições homologadas.
4.14 A motivação da não homologação das inscrições, exceto nos casos de não pagamento das taxas de inscrição, será divulgada no sítio eletrônico do processo seletivo.
4.15 Para os candidatos que tiverem a sua inscrição homologada, serão divulgadas no sítio eletrônico do certame as informações referentes ao horário e ao local de realização

da prova escrita (nome do estabelecimento, endereço e sala).
4.16 Caso o candidato constate que há divergências entre as informações obtidas no sítio eletrônico do concurso e o requerimento de inscrição quanto à setorização, ao tipo

de vaga e/ou às condições especiais solicitadas, deverá entrar com recurso.
4.16.1 Em caso de divergências informadas pelo candidato, prevalecerá o constante no requerimento de inscrição.
4.17 Será excluído do processo seletivo, a qualquer tempo, o candidato que prestar declaração ou informação falsa ou inexata.
4.18 Caso seja detectada comprovadamente alguma irregularidade na documentação apresentada pelo candidato aprovado, ou não haja manifestação do candidato no momento

da convocação, dentro do prazo estipulado para tal, a PROGESP reserva-se ao direito de desclassificá-lo do processo seletivo e contratar automaticamente o candidato posteriormente
aprovado, conforme classificação publicada no Edital de Homologação.

5 - DAS RESERVAS LEGAIS DE VAGAS
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
5.1Às pessoas com deficiência (PcD) que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, pela Lei nº 7.853/89

e pelo Decreto nº 3.298/99, é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a sua
deficiência.

5.2Aos candidatos inscritos como PcD serão reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, independente da área ou da lotação e caso esse percentual resulte
em número fracionado, será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Decreto Federal nº 9.508/18.

5.3No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada a candidatos inscritos como PcD, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso,
a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.

5.4Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº9.508/18, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5.5O candidato com deficiência deverá declarar essa condição no ato da inscrição, especificando a deficiência que possui em consonância com o art. 4º do Decreto nº
3.298/99.
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5.6Para requerer inscrição na condição de PcD, o candidato deverá no momento do preenchimento do formulário de inscrição on line:
a)Selecionar "sim" para a pergunta se deseja concorrer às vagas reservadas PcD; e
b)Anexar e Enviar o laudo PcD em um único arquivo digitalizado, em formato PDF.
5.6.1 O laudo que trata a alinea "b" do item 5.6 somente será aceito durante o periodo das inscrições, e da forma descrita no item anterior, de modo que não serão aceitos

laudos por e-mail ou de outra forma.
5.7Para comprovação da condição PcD é necessário realizar a digitalização do laudo médico (original) atestando a espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa referência

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com a lei.
5.8O laudo deve ser emitido em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias.
5.9Caso julgue necessário, a Comissão de Avaliação PcD poderá pedir a apresentação do documento original ou convocar a comparecer para a realização do exame clínico.
5.10O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar Pessoa com Deficiência e/ou não encaminhar a documentação solicitada, perderá a prerrogativa de concorrer na

condição de candidato PcD.
5.11No caso de indeferimento da inscrição na condição de PcD, o candidato será inscrito na ampla concorrência.
5.12O resultado do pedido de inscrição na condição de PcD será divulgado no sítio eletrônico, em data especificada no Cronograma.
5.13Caberá à Comissão de Avaliação da condição de PcD aferir se o candidato se enquadra em uma das categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99.
5.14Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa com Deficiência que:
a)não marcar a opção de concorrer à reserva de vaga PcD ou não anexar a documentação solicitada no item 5.6, deste edital;
b)não atender à forma, o prazo ou aos horários previstos neste edital;
c)apresentar laudo médico com o nome do candidato ilegível e que não possa ser identificado ou que a imagem digitalizada não esteja legível;
d)não comparecer para a realização do exame clínico, portando o laudo clínico original, caso seja convocado pela Comissão de Avaliação.
5.15O candidato PcD que necessite de atendimento diferenciado para realização das provas deverá informar no ato da inscrição.
DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.16. Aos candidatos negros serão reservados 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecido, independente da área/especialidade.
5.17. No caso de não haver candidato inscrito ou habilitado para a vaga reservada a candidatos negros, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso, a nomeação

dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.
5.18. São considerados negros aqueles que assim se declararem, expressamente, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE.
5.19. Para se autodeclarar negro o candidato, no momento do preenchimento do formulário de inscrição on line, deverá assinalar no campo específico da ficha de inscrição.
5.20. Conforme a Lei Federal nº 12.990/14, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito

à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. A situação de falsidade de declaração
será encaminhada à Polícia Federal.

5.21. A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação por comissão formada para este fim;
5.22. O candidato convocado para o processo de heteroidentificação deverá apresentar o formulário de Autodeclaração Étnico Racial, identificado com nome, impresso e

assinado.
5.23. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e

satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação.
5.24 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de Julho de 2023.
5.25 Não concorrerá às vagas as vagas da ampla concorrência e será eliminado do processo seletivo o
candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da comissão
de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. O parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade da

autodeclaração deverá motivar a sua conclusão nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
5.26 As hipóteses tratadas nos itens 5.24 e 5.25 não ensejam o dever de convocar
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação, nem candidatos autodeclarados não classificados no processo seletivo.
5.27. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para este fim, instituída pela UFRR por portaria, e fuincionará conforme consta

abaixo:
a) Os critérios para o procedimento serão exclusivamente pela observação de fenótipos ao tempo da realização da atividade de heteroidentificação para aferição da condição

declarada pelo candidato.
b) Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos

de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
c) O procedimento de heteroidentificação, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, será promovido sob a forma presencial, previsto para ocorrer após a realização

análise curricular, em período e local a ser divulgado em Edital com a lista dos convocados no sitio eletrônico do concurso.
d) O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. O candidato que recusar a

realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação será eliminado do processo seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos não convocados
anteriormente.

5.28 Será eliminado do processo seletivo o candidato que, não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, nos termos da Instrução normativa MGI n.º 23, de 25 de
julho de 2023.

5.29. Das decisões da comissão de heteroidentificação caberá recurso dirigido à comissão recursal, conforme previsto Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de Julho de 2023,
no prazo estipulado no cronograma do edital.

5.30. A comissão recursal considerará a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo
candidato para fins de sua análise, podendo também haver o procedimento presencial.

5.31. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

5.32. Em caso de desistência ao ato de posse de candidato negro nomeado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado nessa
condição.

5.33. Ressalvadas as disposições especiais previstas na Lei Federal nº 12.990/14, os candidatos negros participarão do concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que tange ao horário de início de aplicação das provas, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas e aos critérios de aprovação do concurso.

6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que, em conformidade com a Lei nº 13.656/2018:
a)- Pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio

salário-mínimo nacional;
b)- Seja doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
6.2Para se inscrever com isenção do pagamento da taxa, o candidato deverá preencher o Requerimento de Inscrição descrito no subitem 1.7 e preencher o formulário de

isenção eletrônico, no qual indicará o seu Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal, no período estabelecido no cronograma do edital para o
pedido de isenção (Anexo I).

6.2.1No período estabelecido para o pedido da isenção, os candidatos doadores de medula óssea deverão enviar, via upload, por meio de link específico disponível no
endereço eletrônico http://www.concursos.ufrr.br, comprovante de que é cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME).

6.2.2Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º da Lei nº 13.656/2018 estará
sujeito a:

a)cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
b)exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
c)declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
6.2.3A UFRR consultará o órgão gestor do cadastro para verificar a veracidade das informações prestadas pelos candidatos.
6.2.4O envio da documentação constante no subitem 6.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFRR não se responsabiliza por qualquer tipo de

problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo, não serão devolvidos nem dele serão fornecidas cópias.

6.2.5Serão desconsiderados os pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações ou prestar informações inverídicas, errôneas ou
incompletas.

6.3Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico, sendo que o pedido deve ser feito exclusivmente no
sistema.

6.4Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.
6.5Não serão atendidos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não preencham as condições para sua concessão, seja qual for o motivo

alegado.
6.6A relação dos pedidos de isenção com as respectivas respostas será disponibilizada no sítio eletrônico conforme cronograma deste Processo Seletivo.
6.7Os candidatos cujos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição forem indeferidos deverão, para efetivar sua inscrição no processo seletivo, imprimir o

respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no Cronograma Oficial - Anexo I.
7 - DA BANCA EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO
7.1O processo seletivo simplificado será conduzido por Banca Examinadora será composta de no mínimo 02 (dois) membros
7.2Fica vedada a indicação de membros para integrar a banca examinadora que, em relação ao candidato:
I - seja cônjuge ou companheiro, mesmo que divorciado ou separado judicialmente;
II- seja parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
III- esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou respectivo cônjuge ou companheiro;
IV- seja amigo íntimo ou inimigo notório do candidato ou de seu cônjuge, companheiro ou parentes até o terceiro grau;
V - seja sócio de candidato em atividade profissional;
VI - seja orientador, ex-orientador, coorientador, ex-coorientador de atividades acadêmicas em curso de graduação e pós- graduação feitos pelo candidato;
7.3Na ocorrência de algum dos impedimentos previstos no item anterior, o membro da banca examinadora será substituído por um suplente indicado.
7.4O membro indicado a integrar a banca examinadora que incorrer em impedimento ou conflito de interesses deve comunicar o fato à PROGESP, abstendo-se de atuar.
7.4 A omissão do dever de comunicar o impedimento ou conflito de interesses constitui falta grave para efeitos disciplinares, podendo o membro responder por Processo

Administrativo Disciplinar, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.
7.5Cada membro da banca examinadora firmará termo de compromisso e declaração de ausência de conflitos de interesses.
7.6Será assegurado ao candidato o direito no período estabelecido no cronograma à impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora por meio de exposição de

motivos encaminhada à PROGESP em Arquivo único em PDF no sistema: https://concursos.ufrr.br
7.7Ocorrendo a impossibilidade de atuação por membro da banca, a comissão de seleção promoverá a alteração da sua composição a qualquer tempo, devendo os candidatos

observar as publicações e prazos para enterposição de eventuais recursos de impugnação.
8. DA SELEÇÃO
8.1A contratação de pessoal, mediante o presente processo seletivo simplificado, compreenderá obrigatoriamente de:
a)Prova Escrita - de caráter eliminatório e classificatório;
b)Prova de Títulos - de caráter classificatório.
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8.2Para composição da nota da prova escrita, cada membro da Banca Examinadora atribuirá ao candidato uma nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez). A nota final de cada etapa
será calculada pela média aritmética simples das notas atribuídas por cada membro da banca, sem arredondamentos.

8.3O candidato que obtiver na prova escrita nota final inferior a 6,00 (seis), calculada pela média aritmética simples das notas atribuídas por cada membro da banca
examinadora, sem arredondamentos, estará automaticamente eliminado do certame.

8.4Caberá recurso do resultado de cada uma das etapas, no prazo indicado no cronograma ou no Edital de divulgação do resultado.
8.5A data de realização da prova escrita está prevista no cronograma - Anexo I deste Edital. A confirmação do horário e o local das provas serão divulgados no sítio eletrônico

do concurso, conforme cronograma.
8.6O candidato com inscrição deferida deverá apresentar-se no local designado para as prova, no dia e horário determinados, munido de documento de identidade original

(na forma impressa), que bem o identifique, como: carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei
Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade.

8.6.1Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante,
carteiras funcionais sem valor de identidade.

8.6.2Na impossibilidade de o candidato apresentar documento de identidade original, no dia de realização da prova, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio,

8.6.3Ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador, também será exigida a apresentação de
identificação especial.

8.7Não será permitido ao candidato realizar a prova escrita sem o seu documento de identidade e sem que o seu nome conste do Edital de homologação das
inscrições.

8.8São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local, data e horário de realização das provas.
8.8.1Recomenda-se que o candidato chegue ao local de prova, com pelo menos, 1 (uma) hora de antecedência do horário estabelecido para o início da prova.
8.9Não será permitida a entrada de candidatos na sala de aplicação das provas portando armas, bonés, gorros, lenços e aparelhos eletrônicos tais como: bip, telefone celular,

calculadora, relógio digital, rádio receptor, gravador ou qualquer outro objeto que for julgado desnecessário seu uso ou porte no decorrer das avaliações, a Coordenação do Concurso
não se responsabilizará pela guarda de nenhum objeto.

8.10Não será permitido o ingresso do candidato ao local de provas após o horário estabelecido para o fechamento dos portões.
8.11 O uso de máscara de proteção respiratória é facultativo, e somente poderá ser considerado obrigatório em caso de norma federal, estadual ou municipal posterior a

publicação do edital, que trone obrigatório o uso.
8.12Caso o candidato esteja utilizando máscara de proteção respitratóriano dia da prova escrita, para a identificação do candidato, ao adentrar a sala de aplicação da prova,

será solicitada a retirada da máscara de proteção respiratória.
8.13No caso de descarte da máscara de proteção, durante a aplicação da prova, deve ser feito pelo candidato de forma segura nas lixeiras do local de prova.
8.14Será facultativo ao candidato levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente. As máscaras e os frascos de álcool em

gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
8.15A UFRR disponibilizará sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
8.16Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro

dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
8.17Será eliminado do Porcesso seletivo o candidato com inscrição deferida que:
a)não comparecer ao local das provas no horário estabelecido;
b)comparecer ao local das provas sem documento de identificação, salvo no caso disposto no item 8.6.2;
c)ausentar-se da sala de provas sem justificativa ou autorização, ou deixar a prova em branco, ou escrever menos de 30 linhas, após ter assinado a lista de presença;
d)identificar-se através de qualquer marcação nas provas escrita,
e)for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
f)utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro

candidato;
g)for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, bem como se estes emitirem sinais sonoros ainda que dentro do invólucro;
h)faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
i)fizer anotação de informações relativas às suas provas em qualquer outro meio que não os permitidos;
j)não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
k)afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
l)ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo;
i) descumprir as instruções dos fiscais ou aplicadores das provas;
m)perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
n)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
o)não assinar a frequência;
p)for surpreendido portando, durante a realização da prova, caneta fabricada em material não transparente;
q)for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
r)for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;
s)descumprir qualquer determinação contida neste edital.
8.18Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público, além das cominações legais cabíveis.
DA PROVA ESCRITA
8.19A Prova Escrita terá como objetivo avaliar a erudição e a competência do candidato na área de conhecimento da vaga, assim como sua capacidade de expressão em

linguagem técnica.
8.20A Prova Escrita ocorrerá na data indicada no cornograma do processo seletivo, em horário e local a ser divulgado em edital específico, na data indicada no ANEXO I -

Cronograma do concurso.
8.21Aprova escrita será dissertativa e terá início após o término do Sorteio do ponto.
8.21 A Prova Escrita será aplicada a todos os candidatos simultaneamente, com a duração máxima de 03 (três) horas e versará sobre tema constante do programa da prova,

Anexo II deste Edital.
8.22 O tema, comum para todos os candidatos, será sorteado pelo fiscal antes do início da prova, não havendo possibilidade de ser realizado o sorteio em uma única Sala

de aplicação de prova, serão chamados três candidatos (voluntários entre os presentes) de cada sala para presenciarem o sorteio. O fiscal de aplicação de provas determinará o início
das mesmas.

8.23Durante a realização da prova escrita, são vedadas aos candidatos: a consulta de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais, utilização de qualquer equipamento
eletrônico, sob pena de exclusão do certame.

8.24A partir do momento em que o candidato adentrar na sala, é proibida a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos e anotações, independente de se ter iniciado a
prova ou não.

8.25A não observação do item anterior acarretará a eliminação do candidato.
8.26A Prova Escrita será desenvolvida utilizando-se, apenas, do caderno de prova fornecido pela Comissão Organizadora do processo seletivo e caneta preta ou azul, fabricada

em material transparente, sendo vedada a utilização de lápis ou outro material.
8.26.1O caderno de prova será constituído, além da capa, de 5 (cinco) folhas destinadas ao texto definitivo do candidato e de 5 (cinco) cinco folhas para serem utilizadas

como rascunho.
8.26.2Sob hipótese alguma os textos da folha de rascunho serão corrigidos.
8.27As folhas do caderno de prova destinadas ao texto definitivo não serão substituídas por erro do candidato, e somente as folhas de texto definitivo serão corrigidas pela

banca examinadora.
8.28A prova escrita deverá conter no máximo 05 (cinco) páginas, frente única.
8.29Os dois últimos candidatos deverão, obrigatoriamente, sair juntos ao final da prova.
8.30Com exceção da capa da prova que conterá o nome completo, código do candidato e as orientações a serem observadas pelos candidatos, as folhas de resposta da Prova

Escrita e as folhas de rascunho conterão somente o código de identificação do candidato.
8.31O código do candidato é gerado pela Comissão Organizadora do processo seletivo, não sendo de conhecimento da banca examinadora, além disso, as provas serão

enviadas a banca examinadora sem a capa.
8.32Será anulada a prova e, consequentemente, eliminado do processo seletivo o candidato que assinar, rubricar ou utilizar qualquer tipo de marca, caractere ou referência

textual que o identifique em sua Prova Escrita.
8.33A prova escrita será pontuada de acordo com os critérios estabelecidos no item 1. do Anexo III deste Edital.
DA PROVA DE TÍTULOS
8.34A Prova de Títulos terá como objetivo avaliar o aperfeiçoamento profissional, a regularidade da produção intelectual e a atualização científica, evidenciando os trabalhos

acadêmicos do candidato em relação às atividades de ensino, de pesquisa, de extensão e de administração acadêmica.
8.35Os candidatos aprovados na prova escrita deverão enviar na data indicada no cronograma do processo seletivo, para o e-mail: progespufrr2020@gmail.com, os documentos

abaixo relacionados:
I- cédula oficial de identidade;
II- diploma da titulação exigida, conforme os quadros no item 2;
III- Histórico escolar da formação exigida, conforme os quadros no item 2;
IV - curriculum vitae devidamente comprovado - (anexar todos os certificados de cursos informados no curriculum);
8.35.1Os documentos curriculares devem seguir a ordem do Anexo III - Critérios de Avaliação. Documentos fora de ordem poderão ser rejeitados e não analisados pela

banca.
8.35.2A documentação encaminhada por e-mail deverá estar contida em arquivo único, identificado pelo nome do candidato. Não será considerada para fins de recebimento

documentação enviada "EM ANEXO" ao e-mail, toda e qualquer documentação deverá estar contida em link no corpo do e-mail, sendo aceitável apenas link da Plataforma Google
Drive.

8.36Em caso de dúvidas, a Banca Examinadora poderá solicitar ao candidato a apresentação dos originais das cópias dos documentos anexados ao currículo, os quais não serão
pontuados se a solicitação não for atendida.

8.37A não entrega dos documentos nas datas e na forma(s) prevista(s) ou sua entrega incompleta acarretará na não pontuação do currículo, será atribuída nota zero.
Considera-se "entrega incompleta" a falta de qualquer documento indicado no item 8.35.

8.38A atribuição de pontuação para a prova de títulos atenderá aos critérios relacionados no Anexo III deste Edital.
8.39Só serão consideradas, para fins de pontuação, as atividades realizadas nos últimos cinco anos pelo candidato, contado da data de publicação do edital.
8.40Para fins de pontuação referente à titulação acadêmica, só será considerada a titulação mais alta.
8.40.1No caso de diplomas/certificados emitidos por instituições estrangeiras, só será considerado os que estiverem revalidados ou reconhecidos.
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8.41A nota final do candidato na Prova de Títulos será calculada de acordo com os seguintes procedimentos:
I)Ao candidato que obtiver o maior número de pontos (pontuação máxima) será atribuída nota 10,00;
II)As demais notas serão normalizadas em função da pontuação máxima:
Nota do Candidato = Pontuação do candidato x 10,00
Pontuação Máxima
9. DA NOTA FINAL, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 15.1. DA NOTA FINAL
9.1DA NOTA FINAL
9.1.1 A nota final (NF) do candidato, apurada pela Banca Examinadora, será obtida pela fórmula:

. .NF = (Nota da Prova Escrita) + (Nota da Prova de Títulos)

9.1.2 A banca examinadora encaminhará à Comissão Organizadora do Concurso Público o resultado do processo seletivo, na ordem decrescente de pontuação, acompanhado
de todos os documentos, atas, provas, produzidos no processo

9.2DA CLASSIFICAÇÃO
9.2.1Em caso de empate na nota final do concurso terá preferência para desempate, sucessivamente, o candidato que:
a)obtiver maior pontuação na prova escrita;
b)obtiver maior pontuação na prova de títulos;
c)tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição Concurso Público, nos termos da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso);
d)tiver participado como jurado, de acordo com o artigo 440 do Código de Processo Penal (DecretoLei nº 3.689 de 03 de outubro de 1941); e
e)persistindo o empate, será considerado classificado o candidato com mais idade.
9.3DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.3.1 Serão homologados os candidatos aprovados e classificados até o limite estabelecido no Anexo II do Decreto Nº 9.739/19, alterado pelo decreto n.º 11.211 de

26/09/2022, considerando o número vagas ofertadas previsto no item 2 deste Ed i t a l .
9.3.2Os candidatos cuja classificação seja superior ao número de candidatos homologados previsto no subitem acima, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão

automaticamente eliminados.
9.3.3Candidatos inscritos em reserva legal de vagas que forem aprovados terão seus nomes homologados também nas listas específicas.
10.1 O prazo para interposição de recursos será na data estabelecida no cronograma.
10.2 Caberá recurso em face:
a)do resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b)da homologação preliminar das inscrições;
c)do resultado da prova escrita;
d)do resultado da prova de títulos; e
e)Resultado do procedimento de heteroidentificação
f)do resultado preliminar do processo seletivo.
10.3Os recursos, devidamente fundamentados e instruídos, respeitados os prazos estabelecidos, deverão ser encaminhados (assinados e digitalizados) para Erro! A referência

de hiperlink não é válida.- na opção "Editais" - "Recuros".
10.4Os recursos, devidamente fundamentados e instruídos, devem ser dirigidos à PROGESP.

10.5Em caso de recursos contra o resultado da prova de títulos, não serão aceitos novos documentos compondo o recurso. A banca examinadora analisará apenas os documentos
entregues dentro do prazo estipulado.

10.6 Para fundamentação dos Recursos os candidatos poderão ter acesso, quando solicitado, a:
a)Cópia exclusiva da sua prova escrita e detalhamento de suas notas;
b)Detalhamento exclusivo da pontuação da análise de títulos.
10.7Os itens constantes nas alíneas do item 10.6 dizem respeito somente ao próprio candidato, não podendo ser solicitado documentos de outros candidatos.
10.8 Toda solicitação referente ao item 10.6 deverá ser realizada via e-mail, este que deve conter a identificação do candidato, sua solicitação e, em anexo, um documento oficial

e com foto, digitalizado.
10.9Para cada candidato admitir-se-á um único recurso contra o resultado de cada etapa, desde que devidamente fundamentado e observadas as instâncias de recursos previstas

neste edital.
10.10 Serão indeferidos os recursos intempestivo, sem fundamentação, sem identificação, que não observarem a forma e o prazo previstos neste Edital ou que não guardem relação

com o objeto deste Concurso.
10.11 O recurso deverá vir digitalizado e assinado.
10.12O candidato terá ciência exclusivamente do resultado da análise do recurso por ele impetrado.
10.13 Em hipótese alguma serão avaliados pedidos de revisão de recurso, recurso de recurso e/ou recurso do resultado final.
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático para o cargo de Professor Substituto, mas apenas a expectativa de direito à

contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das disposições da Lei no 8.745/93, à todas as condições deste Edital, à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de
validade do processo seletivo e ao exclusivo interesse e conveniência dada pela UFRR bem como, a aceitação no Sistema SIAPE dos dados cadastrais do aprovado.

11.2 O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
Por término do prazo contratual; ou
b)Por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada com antecedência mínima de trinta dias.
11.3A extinção do contrato, por iniciativa da Universidade, decorrente de conveniência administrativa, será comunicada por escrito e, nesta hipótese, o contratado fará jus ao

pagamento de 50% do que lhe seria devido até o fim do contrato, a título de indenização.
11.4O Contrato do Professor Substituto terá a vigência de 6 (seis) meses e/ou coincidirá com a data de término do semestre letivo, não podendo ser inferior a 30 dias e em caso de

renovação o mesmo não poderá ultrapassar a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, por conveniência dos Departamentos Didáticos.
11.5 Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses

do encerramento do contrato anterior.
12. DO RESULTADO FINAL
12.1A homologação do resultado final deste processo seletivo simplificado será publicada no Diário Oficial da União - DOU - e, após, divulgada no sítio eletrônico, por ordem

decrescente dos pontos obtidos nas duas fases de avaliação, observados os pontos mínimos exigidos para habilitação, obedecidos os critérios de desempates e demais normas constantes neste
Ed i t a l .

12.2As convocações para assinatura de contrato serão realizadas pela Diretoria de Administração e Recursos Humanos/PROGESP. O candidato aprovado e classificado será
comunicado por e-mail e/ou telefone, devendo, para tanto, manter atualizados seus endereços de e-mail ou outros dados no sistema de inscrição.

12.3Os candidatos convocados só poderão entrar em exercício após assinatura do contrato.
12.4É de responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado seu cadastro junto ao sistema de inscrições. A PROGESP não se responsabilizará por alteração cadastral do

candidato que não for previamente comunicada, em qualquer momento da validade do processo seletivo simplificado.
12.5O candidato Aprovado e Classificado dentro do numero de vagas ofertadas deverá aguardar sua convocação que ocorrerá por meio dos contatos informados na inscrição, e

quando convocado deverá comparecer à Diretoria de Administração de Recursos Humanos, em horário comercial, sito à Av. Cap. Ene Garcez, 2413, Bairro Aeroporto, munidos de originais e suas
respectivas cópias legíveis da documentação a seguir:

a) Cédula de identidade oficial;
b) CPF;
c) Diploma da graduação;
d) Histórico Escolar da graduação/Pós- graduação exigida para o cargo;
e) Conta salário;
f) Comprovante de residência;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares, para os do sexo masculino;
h) Título de eleitor com comprovação de quitação com as obrigações eleitorais;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes;
j) PIS/Pasep;
k) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
l) Certidão de Quitação Eleitoral.
12.6 O candidato aprovado e classificado que não comparecer dentro do prazo estabelecido na sua convocação pela DARH, será automaticamente substituído pelo candidato

subsequente classificado, quando houver.
12.7 Ao assinar o contrato, o candidato deverá apresentar-se imediatamente à Coordenação do Curso indicada pela DARH.
12.8 O candidato que não apresentar-se imediatamente à coordenação do curso será considerado desistente e será substituído pelo candidato subsequente classificado, quando

houver.
12.9 Caso seja detectada, comprovadamente, alguma irregularidade na documentação apresentada pelo candidato aprovado, exigida no item 1 ou alguma restrição cadastral junto

ao Sistema SIAPE, a UFRR reserva-se ao direito de não efetivar a contratação do mesmo e convocar automaticamente o candidato posteriormente classificado, conforme a ordem classificatória
publicada neste Edital de Homologação

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
13.1É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Edital e a nomeação dos membros da banca examinadora, nos dias indicados conforme cronograma

(Anexo I).
13.2O pedido de impugnação será dirigido à Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGESP, que julgará e responderá à impugnação.
13.3O pedido de impugnação indicará, objetivamente, a ilegalidade, irregularidade, lacuna ou falta de clareza do item controverso.
13.4Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o interessado que não o fizer de acordo com o estabelecido nos subitens 13.1, 13.2 e 13.3
13.5O pedido de impugnação será enviado via sistema de inscrições: www.concursos.ufrr.br - na opção "Editais" - "Recursos".
14 - DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO ESPECIAL
14.1O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá, no ato da inscrição, relacionar suas necessidades para o dia da prova, sendo vedadas

alterações, salvo nos casos de força maior e aqueles de interesse da Administração Pública.
14.2O candidato com deficiência visual importante ou que necessitar de condições especiais para escrever, deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição

a necessidade de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um transcritor disponibilizado pela PROGESP, não podendo a UFRR ser posteriormente
responsabilizada pelo candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo fiscal.

14.2.1O candidato e o transcritor utilizarão sala exclusiva para realização da prova.
14.3O candidato com ambliopia deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição que necessita de prova impressa de forma ampliada. Neste caso, será

oferecida prova com tamanho de letra correspondente a folha A3.
14.4O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se necessita de sala de prova de fácil acesso e, quando for

o caso, se utiliza cadeira de rodas.
14.5O candidato que necessitar de tempo adicional para realizar a prova deverá indicar sua condição, informando sua necessidade no Requerimento de Inscrição. Neste caso, o

candidato deverá apresentar laudo médico informando o motivo e o tempo adicional solicitado para a realização da prova.
14.5.1 No caso da solicitação de que trata o subitem 14.5 ser atendida, o candidato será informado de quanto tempo ele terá para a realização da prova, adicionalmente ao tempo

inicialmente divulgado para a sua duração.
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14.6O candidato deverá informar as condições especiais de que necessita, caso não seja alguma das mencionadas nos subitens 14.2 ao 14.5 deste Edital.
14.7Nos termos da Lei 13.872/2019, a candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova, deverá informar no ato da inscrição e levar um acompanhante que ficará

com a guarda da criança em local reservado e diferente da sala de prova da candidata.
14.7.1A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa

finalidade, próxima ao local de aplicação das provas.
14.7.2A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa

finalidade, próxima ao local de aplicação das provas.
14.7.3A não presença de um acompanhante poderá impossibilitar a candidata de realizar a prova
14.7.4Sempre que a amamentação se fizer necessária, a candidata será acompanhada somente pelo fiscal.
14.7.5A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
14.7.6O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.
14.8As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado o seu

atendimento ou não.
15 - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da

União.
15.2Não serão fornecidas provas, detalhamentos de notas de outros candidatos.
15.3Todas as informações relativas ao presente processo seletivo simplificado, após a homologação do Resultado Final, deverão ser obtidas na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
15.4O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final no Diário

Oficial da União.
15.5Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital.
15.6Transcorridos 120 (cento e vinte) dias da publicação da homologação deste concurso público, a documentação dos candidatos não classificados será devolvida mediante

requerimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias. Após esse prazo, a documentação dos candidatos não classificados que não solicitarem devolução será incinerada.
15.7Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP.

DANIELE DA COSTA CUNHA BORGES ROSA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154049

Número do Contrato: 28/2021.
Nº Processo: 23112.022547/2020-56.
Não se Aplica. Nº 0/0000. Acordante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CA R LO S .
Acordante: 154051064 - UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO (UTAD),
PORTUGAL. Objeto: Prorrogar por mais 2 (dois) anos, contados de 27 de maio de 2025, o
prazo de vigência do acordo específico de cooperação acadêmica e científica entre as
partes sobre temas relativos a recursos florestais, celebrado em 27 de maio de 2021.
Vigência: 27/05/2025 a 27/05/2027. Data de Assinatura: 19/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2025).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 51, DE 24 DE MARÇO DE 2025
RESULTADOS FINAIS DE PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS PARA PROFESSOR

SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria GR nº 4809, de 27/01/2021, publicada no
DOU de 29/01/2021, resolve:

Nº 051 - Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto - 20 (vinte) horas semanais, Área: Educação; Subárea:
Metodologia do Ensino de História e Geografia e Estágio e Prática de Ensino, realizado pelo
Departamento de Teorias e Práticas Pedagógicas do Centro de Educação e Ciências
Humanas - Campus São Carlos, conforme Edital de Abertura nº 088/2024, de 14/11/20241,
publicado no DOU de 18/11/2024, seção 3, páginas 81-82 e processo nº
23112.036261/2024-81:

Listagem geral:

. .NOME .C L A S S I F I C AÇ ÃO

. .PHILIPPE ARTHUR DOS REIS .1º

Listagem cotas para pessoas negras:

. .NOME .C L A S S I F I C AÇ ÃO

. .PHILIPPE ARTHUR DOS REIS .1º

Listagem cotas para pessoas com deficiência:
Não houve candidato habilitado
Nº 053 - Homologar o novo Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

para contratação de Professor Substituto - 40 (quarenta) horas semanais, Área:
Matemática; Subárea: Cálculo Diferencial e Integral 1, Cálculo 1, Cálculo 2, Cálculo 3,
Cálculo Diferencial e Séries, Cálculo Diferencial e Integral de várias variáveis, Equação
Diferencial e Aplicações, Métodos de Matemática Aplicada, Geometria Analítica, Álgebra
Linear, Cálculo, realizado pelo Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas
e de Tecnologia - Campus São Carlos, em virtude da solicitação de reposicionamento para
o final da lista de aprovados feita pelo candidato 3º colocado, conforme Edital de Abertura
nº 088/24, de 14/11/2024, publicado no DOU de 18/11/2024, seção 3, páginas 81-82
(Código 088/24.17) e processo nº 23112.036263/2024-71:

. .NOME .C L A S S I F I C AÇ ÃO

. .JOEL ROGELIO PORTADA COACALLE .1º

. .OSCAR ARMANDO HERNÁNDEZ MORALES .2°

. .RENATA DE OLIVEIRA FIGUEIRA .3ª

. .GABRIEL SILVA LUCIDIO .4º

Listagem cotas para pessoas negras:
Não houve candidato habilitado.
Listagem cotas para pessoas com deficiência:
Não houve candidato habilitado.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025 - UASG 154069

Nº Processo: 23122.007447/2025-95.

Dispensa Nº 155/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.

Contratado: 27.894.649/0001-50 - BG SOLUCOES E ALIMENTACAO LTDA. Objeto:

Contratação emergencial de serviços contínuos de alimentação e nutrição por meio da

operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades envolvidas na produção e

distribuição de refeições para o restaurante universitário do Campus Tancredo Neves.

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 24/03/2025 a

26/07/2025. Valor Total: R$ 1.118.240,00. Data de Assinatura: 20/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2025).

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SETOR DE CONVÊNIOS E APOIO A PROJETO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO Especie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato N 061/2024.
Processo: 23122.013136/2023-01. PROPONENTE: Prefeitura Municipal de São João del-Rei
MG, CNPJ: 17.749.896/0001-09. PARTICIPE: Universidade Federal de São João del-Rei, CNPJ:
21.186.804/0001-05, INTERVINIENTE: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa-FUNDEP,
CNPJ:18.720.938/0001-41. OBJETO: "O presente Termo Aditivo objetiva o acréscimo
referente aplicação financeira do Contrato 061/2024, no valor R$2.074,86 (dois mil, setenta
e quatro reais, oitenta e seis centavos): valores para bolsa (R$1.742,88); Despesa da
Fundação (R$207,49) e da UFSJ (124,49), adicionados ao recurso inicial do Projeto
R$221.000,00. As alterações estão em acordo com todas as partes e ficam mantidas
integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 061/2024".
AMPARO LEGAL: Lei 13.019/2014, 13.204/2015, 8.958/1994, 14.133/2021, Decretos
7.423/2020, 8.241/2014, Resolucoes 013/2022/CONDI e 017//2023/CONSU. VIGENCIA:
24/12/2024 a 24/03/2025. SIGNATARIOS: Pela UFSJ, o Sr. Marcelo Pereira de Andrade; pela
Proponente o Sr. Aurélio Suenes Resende; pela Interveniente o Sr. Jaime Arturo Ramirez.
Data de assinatura: 21/03/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Especie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato N 062/2024. Processo: 23122.013138/2023-
92. PROPONENTE: Prefeitura Municipal de São João del-Rei MG, CNPJ: 17.749.896/0001-09.
PARTICIPE: Universidade Federal de São João del-Rei, CNPJ: 21.186.804/0001-05,
INTERVINIENTE: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa-FUNDEP,
CNPJ:18.720.938/0001-41. OBJETO: "O presente Termo objetiva o acréscimo referente
aplicação financeira do Contrato 062/2024, no valor de R$3.074,31 (três mil, setenta e
quatro reais, trinta e um centavos): valores para bolsas (R$1.582,42 e R$1.000,00); Despesa
da Fundação (R$307,43) e da UFSJ (184,46), adicionados ao valor inicial do projeto
R$389.647,49. As alterações estão em acordo com todas as partes e ficam mantidas
integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 061/2024".
AMPARO LEGAL: Lei 13.019/2014, 13.204/2015, 8.958/1994, 14.133/2021, Decretos
7.423/2020, 8.241/2014, Resolucoes 013/2022/CONDI e 017//2023/CONSU. VIGENCIA:
24/12/2024 a 24/03/2025. SIGNATARIOS: Pela UFSJ, o Sr. Marcelo Pereira de Andrade; pela
Proponente o Sr. Aurélio Suenes Resende; pela Interveniente o Sr. Jaime Arturo Ramirez.
Data de assinatura: 21/03/2025.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90079/2024

Vencedoras CNPJ 53.568.001/0001-01 EVEN COMERCIAL LTDA itens
40,53,58,59,60,61,85,99,100 e 132; CNPJ 35.257.760/0001-63 LAB VISION COMÉRCIO itens
14,56,62,63,66,67 e 122; CNPJ 46.344.050/0001-97 SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA itens
13,19,69,84 e 104; CNPJ 13.158.576/0001-23 F.C NICOLAU EQUIPAMENTOS itens
03,77,105,107 e 131; CNPJ 12.051.059/0001-98 BIOSIGMA COMÉRCIO itens 16,31,32 e 44;
CNPJ 95.276.069/0001-59 MKM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS itens 20,30,41 e 88; CNPJ
30.059.238/0001-53 TRÓIA COMÉRCIO itens 04,27,57 e 121; CNPJ 53.211.921/0001-60
CAIAN LTDA itens 05,36 e 114; CNPJ 51.950.917/0001-98 D. FEDERAL COMERCIAL itens
126,127 e 128; CNPJ 46.264.947/0001-00 MAGAZINE PODEROSO itens 35 e 87; CNPJ
48.706.431/0001-02 BETAQUÍMICA EQUIPAMENTOS itens 49 e 51; CNPJ 41.086.624/0001-
50 MUNDIAL CIENTÍFICA LTDA itens 17 e 108; CNPJ 53.385.500/0001-55 NOVA MESA
UTILIDADES itens 6 e 70; CNPJ 05.030.339/0001-54 FONTES E ARAÚJO LTDA itens 75 e 76;
CNPJ 45.329.312/0001-81 BT COMÉRCIO INTELIGENTE itens 83 e 92; CNPJ
05.530.834/0001-22 DUNAS COMERCIAL LTDA item 103; CNPJ 27.263.741/0001-11 RC
SCIENTIFIC COMÉRCIO item 130; CNPJ 18.917.693/0001-47 OBJET COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS item 18; CNPJ 04.879.948/0001-10 PREQUIP COMERCIAL item 125; CNPJ
09.019.664/0001-77 CIENLAB EQUIPAMENTOS item 22; CNPJ 05.364.996/0001-38
PRECISÃO ABSOLUTA item 9; CNPJ 79.984.357/0001-01 ART FRIO INDÚSTRIA item 97; CNPJ
12.457.041/0001-90 ATACADÃO DAS RAÇÕES item 02; CNPJ 13.533.610/0001-00
WEBLABOR SÃO PAULO item 11; CNPJ 30.407.297/0001-75 COMPOSITIS FABRICAÇÃO E
COMÉRCIO item 48; CNPJ 47.504.653/0001-71 CAFAYATE COMERCIAL item 54; CNPJ
19.887.163/0001-66 ENGETOTUS COMÉRCIO item 12; CNPJ 12.639.693/0001-46 STAR
BALANÇAS item 15; CNPJ 37.673.034/0001-57 M.A COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO item 116.
Total homologado da compra R$ R$ 1.092.578,38; Demais informações poderão ser
consultadas no Portal Nacional de contratações Públicas através do
link:https://pncp.gov.br/app/editais/13031547000104/2024/114

MARCUS ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 24/03/2025) 154050-15267-2025NE000011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 5º Aditivo ao termo de compromisso n° 052/2022-UFS, firmado entre a
Universidade Federal de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04 e a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, CNPJ de n° 97.500.037/0001-10. Objeto:
Promover o remanejamento financeira com majoração do valor final do termo de
compromisso de R$ 23.048,10. Novo valor R$ 918.144,30. Data de assinatura: 21/03/2025.
Carlos Roberto de Carvalho Junior Coordenação de Projetos, Convênios e Contratos


